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Caeflooiro
Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim E.2.

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

Visando a atender o Distrito de Conduru, neste Mu

nicípio, para construção de uma ponte mista, sobre o Rio Castelo, o

Departamento de Estrada de Rodagem - DER/ES., e o Município de Ca

choeiro, resolveram unirem esforços .

O Estado por seu.órgão competente, DER, demonstrou

interesse para o fim de construir referida Ponte, finalidade cons

tante de projeto técnico aprovado, e que deverá ter uma extensão de

64,70 metros e uma largura de 4,80 metros, com a intenção profícua

de atender a uma reivindicação e a um velho sonho dos moradores lo

cais e adjacências, de um e outro lado do rio .

Ao Município interessa a construção da Ponte e, pa

ra que o Convênio chegue a se concretizar, terá que arcar com os

ônus inerentes ã sua parte, cabendo-lhe as despesas de sinalização,

desvio do trânsito e demais serviços de apoio ao perfeito desenvol

vimento das obras, que correrão à conta do orçamento da Prefeitura,

sendo que o maior suporte ficará a cargo do DER-ES .

Esperando seja o Projeto aprovado, dado o seu alto

e relevante interesse para o Município,

Atenciosamente

Roberto Valad^ AWôkdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



Caehoeiro
Prefeitura Municipal Caehoeiro de ífapemirim E.2.

16 (
PROJETO DE LEI NS

A câmara Municipal de Caehoeiro de

Itapemirim, Estado do Espírito Santo,

DECRETA e eu.sanciono a seguinte Lei:

Artigo 15 - Fica o Município de Caehoeiro de Itapemirim,

por seu Prefeito Municipal, autorizado a as

sinar Convênio de Cooperação Técnica e Financeira com o Departa

mento de Estrada de Rodagem do Estado do Espírito Santo - DER/ES .

Artigo 2- —A assinatura do Convênio ora autorizada e pa

ra fins de construção de. uma Ponte mista, so

bre o Rio Castelo-ES.,' no Distrito de Conduru, neste Município .

Artigo 35 - Esta Lei entra em vigor na data de sua assi

natura, revogadas as disposições em; contrá

rio .

Caehoeiro de Itapemirim, 30 de novembro de 1987

Roberto valadao Almokdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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